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  PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
                              GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO n.º 2014237-26.2014.815.0000
RELATOR       : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE  : Tambai Motor e Peças LTDA
ADVOGADOS : Luiz Augusto da Franca Crispim Filho e outros
AGRAVADO  : Napoleão Ribeiro Falcão
ADVOGADO   :Antonio Nery de Luna Freire. 

PROCESSUAL  CIVIL –  Agravo  de
Instrumento – Ação de obrigação de fazer
c/c indenização por danos morais – Tutela
antecipada – Deferimento – Financiamento
– Atraso na entrega de veículo – Contrato
não  finalizado  –  Nota  fiscal  cancelada  –
Não  cumprimento  das  exigências  para
finalização  do  financiamento  –  Decisão
reformada – Recurso provido.

—Ausente  a  prova  inequívoca  hábil  a
convencer  o  julgador  da  verossimilhança
das alegações, bem como o perigo de dano
irreparável,  deve ser  reformada  a decisão
que concedeu a antecipação dos efeitos da
tutela.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, dar provimento ao recurso de
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agravo  de  instrumento,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  súmula  de
julgamento de folha retro. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com
pedido de efeito suspensivo, interposto por TAMBAI MOTOR E PEÇAS LTDA
contra decisão interlocutória prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca da Capital que, nos autos da ação de obrigação de fazer
c/c indenização por danos morais, com pedido de antecipação de tutela, sob o
nº 0069768-45.2014.815.2001, ajuizada por NAPOLEÃO RIBEIRO FALCÃO,
deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar que a
promovida,  agora  recorrente,  entregasse  o  veículo  ao  promovente,  ora
agravado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite do valor do veículo.

Sustenta  a  agravante,  que  o  agravado
entrou em contato com a empresa recorrente para adquirir um veículo “Corsa
Classic  LS”,  tendo  pago  por  este  a  quantia  de  R$  5.500,00  (cinco  mil  e
quinhentos reais) a título de entrada e financiado o restante, no total de R$
23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais) pelo Banco GMAC, sendo que,
segundo  afirma,  o  recorrido  não  entregou  a  documentação  exigida  pela
instituição  financeira  o  que  acarretou  no  cancelamento  do  contrato  de
financiamento e na impossibilidade de concretizar a compra e venda.

Ademais,  alega,  ainda,  que  não  foram
preenchidos os requisitos necessários para a concessão da antecipação dos
efeitos da tutela,  vez que, não tendo o agravado enviado a documentação
necessária  para  o  financiamento,  o  contrato  que  seria  efetivado  entre  o
recorrido e o banco não fora aprovado, razão pela qual a agravante cancelou
a nota fiscal emitida em nome do agravado.

Com essas considerações, requereu, como
medida de urgência, a suspensão dos efeitos do “decisum” de primeiro grau e,
no mérito, o provimento do recurso para que seja integralmente revogada a
decisão agravada ou, alternativamente, que seja condicionada a entrega do
veículo à conclusão de um contrato de financiamento pelo agravado.

Liminar deferida, às fls. 112/116.

Contrarrazões às fls. 148/151.

Instada a se pronunciar, a Douta Procura-
doria de Justiça - alegando inexistir interesse jurídico do Órgão Ministerial -
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opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação sobre o mérito, às
fls. 154/157.

É o necessário relatório.

V O T O

Presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade, conhece-se do intento recursal.

Da  análise  dos  autos  verifica-se  que  o
autor,  ora  agravado,  realizou  com  a  parte  demandada,  ora  agravante,
negociação  para  a  compra  de  veículo  “Corsa  Classic  LS”,  sendo  que  a
entrega não foi realizada.

Referido  atraso  na  entrega  do  automóvel
motivou o ajuizamento da ação mencionada com  pedido de tutela antecipada
para que a parte ré entregue o veículo ao autor, o qual fora deferido pelo juiz
de piso.

Como  cediço,  para  o  deferimento  de
antecipação da tutela faz-se necessário a existência de prova inequívoca e
verossimilhança da alegação, os dois cumulativamente, consoante estabelece
o artigo 273, “caput” do Código de Processo Civil.

A  esses  dois  requisitos  somam-se  outros
dois,  quais  sejam,  o  fundado  receio  de  dano  irreparável  ou  de  difícil
reparação,  e  o  abuso  de  direito  de  defesa  ou  o  manifesto  propósito
protelatório do réu, previstos nos incisos do aludido artigo, que podem figurar
alternativamente.

Na  espécie,  é  possível  verificar  que  o
deferimento  do  pedido  de  antecipação  dos  efeitos  da  tutela,  conforme
requerido pelo agravado, seria ato prematuro, diante dos fatos narrados.

É  que,  embora  a  recorrente  realmente
afirme na defesa administrativa (fls. 122/127) que o veículo fora devidamente
faturado tendo em vista a aprovação do crédito, logo em seguida, na mesma
peça, aduz que, por ter o agravado encaminhado documentação insuficiente,
a instituição financeira não concluiu o processo de financiamento, o que se
presume,  neste  exame  de  cognição  sumária,  que  se  tratava  de  uma
aprovação  prévia,  sujeita  ao  exame  do  documentos  apresentados  pelo
interessado,  vez  que  a  referida  aprovação  tem  validade  de  10(dez)  dias,
consoante  afirmação  da  agravante  na  mesma  defesa  administrativa
apresentada  pelo  agravado  como  prova  de  confissão  do  seu  direito  pela
empresa insurgente.
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Por  outro  lado,  à  fl.  84,  consta  e-mail  do
Banco GMAC enumerando as  seguintes  pendências  para  a  finalização do
financiamento: a) cheque enviado do banco itaú e extrato de outro banco; b)
desatualização dos extratos enviados (o cliente tem que mandar dos meses
09, 10 e 11); c) extratos cortados, sem a devida referência do mês; d) conta
de  celular  não  comprova  residência,  é  preciso  enviar  uma  conta  com
consumo, como água, luz, telefone fixo ou IPTU.

À  fl.  70,  consta  um  extrato  da  conta  do
Banco do Brasil e à fl. 74, cópia de folha de cheque do Banco Itaú; à fl. 73,
cópia  de  conta  de  celular  como comprovante  de residência;  às  fls.  75/81,
cópia de extratos cortados, sem a possibilidade de se verificar a que meses
eles se referem, o que, perfunctoriamente, comprova que as exigências do
banco para liberar o crédito não foram cumpridas e, consequentemente, não
houve  finalização  do  processo  de  financiamento,  o  que  ocasionou  o
cancelamento da venda do veículo, conforme cópia do telegrama enviado ao
recorrido à fl. 89.

Assim, diante da insuficiência de elementos
probatórios  e  tendo  em  vista  que  apenas  com  a  existência  de  prova
inequívoca  que  comprove  a  verossimilhança  das  alegações  da  parte  é
possível  o  deferimento  da  tutela  antecipada,  merecendo  reforma,  desse
modo, a decisão de primeiro grau.

Ante  o  exposto,  DOU PROVIMENTO ao
recurso, para revogar a decisão primeva em todos os seus termos.

Presidiu  a  Sessão a  Exma.  Desa.   Maria
das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Participaram do julgamento  o Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza, juiz
convocado,  com jurisdição plena,  em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 09 de julho
de 2015. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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